
 

 

ANEXO II 

PROPOSTA COMERCIAL  

Ao Pregoeiro  

Do  

Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2026 
OBJETO:  
  
 registro de preços para eventual e parcelada aquisição de material de consumo para os Centros 

Municipais de Saúde e Hospital Municipal São Matheus do Município de Nova Esperança do 

Sudoeste - PR,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 
 
1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 
RAZÃO SOCIAL: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME 
CNPJ: 17.676.642/0001-08 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90624605-87 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO PIRES DA ROCHA 309, SALA 2, BONSUCESSO, GUARAPUAVA/PR  
TELEFONE: 042 – 3629 1642 
FAX: 042 – 3629 1642 
E-MAIL: licitação@hortoplus.com  
 
REPRESENTANTE: MARCELO BRANDALISE ZANINI  
CARGO: SOCIO/ADMINISTRADOR 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 10.088.335-0 
CPF: 060.697.569-16 
 
DADOS PARA PAGAMENTO: 
BANCO: BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA: 0299-2  
Nº DA CONTA BANCÁRIA: 75.258-4 
 

Item Descrição do item conforme 
portal 

Uni Quant. Marca Modelo  Valor Unitário   Valor Total  

321 

Álcool isopropílico, tipo: 

hidratado, teor 

alcoólico:99%, apresentação: 

líquido 1 L   

uni 60 prolink ISOPROPILICO 1 L  R$            39,83  R$            2.389,80 

             Total:  R$        2.389,80 

PROPOSTA: R$2.389,80. (Dois mil, trezentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos )  
 

VALIDADE DA PROPOSTA:. validade da proposta não será inferior a 12 (doze) meses 

PRAZO DE ENTREGA: conforme edital.  

PAGAMENTO: conforme edital. 
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6. CONDIÇÕES GERAIS: 

 
6.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
 
6.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, 
tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes 
sobre o fornecimento. 
 
 
7. DECLARAÇÃO: 
 
7.1 Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 
 
7.2 Declaramos, que estamos enquadrados no Regime de Tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 
 
Guarapuava, 05 de maio de 2026 
 
 
 
 

______________________________________ 
HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME 

Marcelo Brandalise Zanini 
RG 10.088.335-0 - CPF 060.697.569-16 

Sócio Administrador 
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